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ESTABELECIMENTOS DE OVOS
E DERIVADOS

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l1283.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l1283.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7889.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/d9013.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/L14515.htm
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https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sanidade-animal-e-vegetal/saude-animal/programas-de-saude-animal/pnsa/imagens/copy_of_INSTRUONORMATIVAN56DE4DEDEZEMBRODE2007.pdf/view
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/inspecao/produtos-animal/legislacao/Port11792024Beneficiamentodeovos.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.831.htm
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sustentabilidade/organicos/legislacao/portugues/PORTARIAMAPAN52.2021.pdf
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sustentabilidade/organicos/arquivos-organicos/legislacao/portugues/instrucao-normativa-no-18-de-20-de-junho-de-2014.pdf/view
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/decreto/d6323.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/decreto/d6323.htm
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INTRODUÇÃO IV

http://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/inspecao/produtos-animal/legislacao/Port3932021Registroereformadeestabelecimentos.pdf
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/inspecao/produtos-animal/legislacao/Port11792024Beneficiamentodeovos.pdf
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/inspecao/produtos-animal/legislacao/Port11792024Beneficiamentodeovos.pdf
http://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/inspecao/produtos-animal/legislacao/Port3932021Registroereformadeestabelecimentos.pdf


GESTÃO DAS BOAS PRÁTICAS DE
PRODUÇÃO - CRIA

Debicagem
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No âmbito das Boas Práticas de Produção de Ovos
(BPPO), quanto à aquisição e ao alojamento de
pintainhas, o RT deve:

  • Orientar a adoção de medidas de biosseguridade e de
manejo;

  • Assegurar que as aves sejam adquiridas de
incubatórios registrados e monitorados pelo MAPA, bem
como que estejam devidamente vacinadas, conforme
protocolos sanitários estabelecidos pelas autoridades
competentes;

  • Orientar quanto às condições adequadas de bem-
estar animal, assegurando que o alojamento atenda às
necessidades fisiológicas e comportamentais da espécie,
incluindo:
▪supervisionar e orientar a equipe responsável pela
debicagem, quando aplicável, de modo a garantir o bem-
estar animal;
▪determinar a utilização de medicamentos somente
mediante prescrição médico-veterinária.

A debicagem consiste em procedimento de manejo com o objetivo
de reduzir comportamentos agressivos entre as aves, contribuindo
para o equilíbrio sanitário e produtivo.
Por se tratar de procedimento que interfere diretamente na
integridade física e no bem-estar das aves, sua realização deve
ocorrer sob orientação e supervisão do médico-veterinário, de
acordo com a Resolução CFMV nº 877/2008.
Compete ao RT a avaliação da necessidade de manejo, a definição
das metodologias a serem aplicadas e a orientação técnica da
equipe responsável.

DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA
ESTABELECIMENTOS DE OVOS
E DERIVADOS
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http://manual.cfmv.gov.br/arquivos/resolucao/877.pdf
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DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA
ESTABELECIMENTOS DE OVOS
E DERIVADOS

GESTÃO DAS BOAS PRÁTICAS DE PRODUÇÃO - RECRIA

No âmbito das Boas Práticas de Produção de Ovos (BPPO), quanto à fase de recria, o RT deve:

PRÓXIMA PÁGINA
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http://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sanidade-animal-e-vegetal/saude-animal/programas-de-saude-animal/pnsa/programa-nacional-de-sanidade-avicola-pnsa
https://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=450
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-888-de-4-de-maio-de-2021-318461562


GESTÃO DAS BOAS PRÁTICAS DE
PRODUÇÃO – POSTURA II

06

No âmbito das Boas Práticas de Produção de Ovos
(BPPO), quanto à fase de postura , o RT deve:

Assegurar que as rações fornecidas sejam
nutricionalmente balanceadas, atendendo às
exigências das diferentes fases produtivas, devendo
ainda:

▪supervisionar a limpeza e manutenção de silos
graneleiros;
▪orientar a higienização adequada dos veículos
utilizados no transporte de matérias-primas e
rações;
▪prevenir contaminações e garantir a qualidade
dos insumos alimentares;

Observar a Instrução Normativa MAPA Nº 56, de 6 de novembro
de 2008, que estabelece os procedimentos gerais de
recomendações de Boas Práticas de Bem-Estar para Animais
de Produção e de Interesse Econômico (REBEM), abrangendo os
sistemas de produção e o transporte.
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https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sanidade-animal-e-vegetal/saude-animal/transito-animal/cgtqa-legis/in-mapa-no-56-06-11-2008-boas-praticas-de-bem-estar-para-animais.pdf
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sanidade-animal-e-vegetal/saude-animal/transito-animal/cgtqa-legis/in-mapa-no-56-06-11-2008-boas-praticas-de-bem-estar-para-animais.pdf


GESTÃO DE MATÉRIA-PRIMA I
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No que se refere à gestão da matéria-prima, além do
disposto no item específico do Volume 1desta série de
diretrizes, o RT deve observar os seguintes critérios, em
consonância com o RIISPOA:

• Assegurar que as granjas avícolas disponham de estrutura
adequada para a realização das etapas de:
▪ Recepção;
▪ ovoscopia;
▪ classificação;
▪ acondicionamento;
▪ armazenamento;
▪ expedição dos ovos.

• A gestão da matéria-prima deve estar restrita à produção
própria do estabelecimento, podendo os ovos ser destinados
à comercialização direta ou ao envio para unidades de
beneficiamento de ovos e derivados.

DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA
ESTABELECIMENTOS DE OVOS
E DERIVADOS

PRÓXIMA PÁGINA

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/d9013.htm
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https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/inspecao/produtos-animal/legislacao/Port11792024Beneficiamentodeovos.pdf
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/inspecao/produtos-animal/legislacao/Port11792024Beneficiamentodeovos.pdf
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e suas alterações. 

PRÓXIMA PÁGINA

https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/inspecao/produtos-animal/legislacao/Port11792024Beneficiamentodeovos.pdf
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/inspecao/produtos-animal/legislacao/Port11792024Beneficiamentodeovos.pdf


GESTÃO DE PESSOAS

13

• O RT deve orientar o dimensionamento da equipe, verificando a

qualificação dos colaboradores e a disponibilidade de recursos

humanos compatíveis com as atividades desenvolvidas no

estabelecimento.

• Também cabe ao RT promover e acompanhar treinamentos

relacionados às boas práticas, aos programas de autocontrole e aos

procedimentos necessários para a produção segura e higiênica dos

ovos.

• Importante que esteja atento aos aspectos relacionados à saúde

ocupacional e às regulamentações do Ministério do Trabalho e

Emprego, em especial à NR-1 - Disposições Gerais e Gerenciamento de

Riscos Ocupacionais.

• Informações complementares sobre capacitação, treinamentos,

segurança e saúde ocupacional encontram-se no Volume 1 – Diretrizes

Gerais para Estabelecimentos de Produtos de Origem Animal.

DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA
ESTABELECIMENTOS DE OVOS
E DERIVADOS
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https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/normas-regulamentadora/normas-regulamentadoras-vigentes/nr-01-atualizada-2025-i-1.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/normas-regulamentadora/normas-regulamentadoras-vigentes/nr-01-atualizada-2025-i-1.pdf
https://www.cfmv.gov.br/wp-content/uploads/2024/02/Diretrizes-de-atuacao-de-RT-estabelecimentos-de-produtos-de-Origem-Animal.pdf
https://www.cfmv.gov.br/wp-content/uploads/2024/02/Diretrizes-de-atuacao-de-RT-estabelecimentos-de-produtos-de-Origem-Animal.pdf


GESTÃO AMBIENTAL I
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No que se refere à gestão ambiental, além do disposto nos requisitos

gerais deste guia, o RT deve:

• Observar a legislação ambiental vigente, incluindo, entre outras:

◦ Instrução Normativa MAPA nº 48, de 17 de outubro de 2019 – Regras

sobre o recolhimento, transporte, processamento e destinação de animais

mortos e resíduos da produção;

◦ Portaria SDA/MAPA nº 871, de 10 de agosto de 2023 - Regras sobre os

procedimentos de trânsito e certificação sanitária de subprodutos animais

não comestíveis (ex.: cama de aviário);

◦ Lei nº 13.288, de 16 de maio de 2016 - Dispõe sobre os contratos de

integração incluindo o cumprimento da legislação ambiental aplicável;

DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA
ESTABELECIMENTOS DE OVOS
E DERIVADOS
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https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sanidade-animal-e-vegetal/saude-animal/transito-animal/cgtqa-legis/in-mapa-no-48-17-10-2019.pdf
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/inspecao/produtos-animal/legislacao/copy_of_Port8712023certificaonocomestveis.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13288.htm
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DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA
ESTABELECIMENTOS DE OVOS
E DERIVADOS PRÓXIMA PÁGINA

https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sanidade-animal-e-vegetal/saude-animal/arquivos-das-publicacoes-de-saude-animal/IN502013.pdf
http://manual.cfmv.gov.br/arquivos/resolucao/1138.pdf


UNIDADE DE

BENEFICIAMENTO DE

OVOS E DERIVADOS

De acordo com o Regulamento de inspeção

industrial e sanitárias dos produtos de origem

animal – RIISPOA, entende-se por unidade de

beneficiamento de ovos e derivados o

estabelecimento destinado à produção, à

recepção, à ovoscopia, à classificação, à

industrialização, ao acondicionamento, à

rotulagem, à armazenagem e à expedição de

ovos e derivados.

DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA
ESTABELECIMENTOS DE OVOS
E DERIVADOS

PRÓXIMA PÁGINA



16
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http://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/inspecao/produtos-animal/legislacao/Port3932021Registroereformadeestabelecimentos.pdf
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No âmbito das unidades de beneficiamento de ovos e

derivados, o RT deve:

• Considerar que os estabelecimentos podem

apresentar diferentes fluxos produtivos, sendo que,

nos casos de estabelecimentos registrados ou

relacionados ao Serviço de Inspeção Federal (SIF),

eventuais alterações de layout devem estar em

conformidade com os fluxogramas previamente

aprovados pelo Departamento de Inspeção de

Produtos de Origem Animal do MAPA (DIPOA/MAPA);

• Observar que é dispensada a aprovação prévia de

projeto para ampliação, remodelação ou construção

de instalações que não impliquem em:

▪ alteração da capacidade de produção;

▪ modificação do fluxo de matérias-primas;

▪ alteração do fluxo de produtos;

▪ impacto no fluxo de funcionários.

UNIDADE DE BENEFICIAMENTO DE

OVOS E DERIVADOS

No âmbito da identidade e qualidade de ovos e

derivados o RT deve observar:

• As especificidades relativas ao registro de produtos na

área de identidade e qualidade de ovos e derivados,

estabelecidas em normas específicas, especialmente:

▪ Portaria MAPA Nº 1, de 21 de fevereiro de 1990 -

Normas Gerais de Inspeção de Ovos e Derivados;

▪ Portaria SDA Nº 728, de 26 de dezembro de 2022 -

Regulamentos Técnicos de Identidade e Qualidade de

ovo integral pasteurizado e de ovo desidratado;

▪ Capítulo IV do Título VI do 

, que dispõe sobre ovos e derivados.

• O Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade de

Ovos, aprovado pela Portaria MAPA nº 1, de 1990,

permanece formalmente vigente, porém seus

dispositivos devem ser interpretados em conjunto com

o atual RIISPOA.

DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA
ESTABELECIMENTOS DE OVOS
E DERIVADOS
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https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/inspecao/produtos-animal/empresario/arquivos/Portaria11990ovos.pdf/view
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/inspecao/produtos-animal/legislacao/Port7282022RTovointegralovodesidratado.pdf
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/inspecao/produtos-animal/empresario/arquivos/Portaria11990ovos.pdf/view


UNIDADE DE BENEFICIAMENTO DE OVOS E DERIVADOS
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O RT deve conhecer, minimamente, as condições específicas adicionais aplicáveis

a ovos e derivados, devendo orientar os responsáveis legais pelos

estabelecimentos quanto aos seguintes aspectos:

I – Produtos não regulamentados

Nos casos de produtos não regulamentados, devem ser observadas as diretrizes

estabelecidas pelo DIPOA, conforme o disposto no RIISPOA.

II – Aditivos alimentares

Os aditivos permitidos para produtos derivados de ovos devem observar:

• RDC Anvisa Nº 778, de 1º de março de 2023, e suas atualizações; e

• Instrução Normativa Anvisa Nº 211, de 1º de março de 2023.

III – Rotulagem e embalagens de ovos

O ovo industrial, ovo líquido, gema de ovo e clara de ovo, embalados sem prévio

tratamento térmico, são exclusivos para industrialização e a sua rotulagem deve

ser direcionada aos estabelecimentos pertinentes para o processamento;

Deve ser verificado o atendimento a RDC ANVISA nº 727, de 1º de julho de 2022, a

qual determina a obrigatoriedade do rótulo conter as instruções de conservação e

consumo, auxiliando o consumidor no controle do risco associado à presença de

Salmonella spp neste alimento;

DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA
ESTABELECIMENTOS DE OVOS
E DERIVADOS
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https://anvisalegis.datalegis.net/action/ActionDatalegis.php?acao=abrirTextoAto&tipo=RDC&numeroAto=00000778&seqAto=000&valorAno=2023&orgao=RDC/DC/ANVISA/MS&codTipo=&desItem=&desItemFim=&cod_menu=1696&cod_modulo=134&pesquisa=true
http://anvisalegis.datalegis.net/action/ActionDatalegis.php?acao=abrirTextoAto&tipo=INM&numeroAto=00000211&seqAto=000&valorAno=2023&orgao=DC/ANVISA/MS&codTipo=&desItem=&desItemFim=&cod_menu=1696&cod_modulo=134&pesquisa=true
https://anvisalegis.datalegis.net/action/UrlPublicasAction.php?acao=abrirAtoPublico&num_ato=00000727&sgl_tipo=RDC&sgl_orgao=RDC/DC/ANVISA/MS&vlr_ano=2022&seq_ato=002&cod_modulo=134&cod_menu=1696
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-rdc-n-727-de-1-de-julho-de-2022-413249279


EXPEDIENTE 2023 - 2026
COMISSÃO NACIONAL DE INSPEÇÃO, HIGIENE E TECNOLOGIA DE PRODUTOS
DE ORIGEM ANIMAL (CONTHA/CFMV) PORTARIA 78/2026 –
PR/DE/CFMV/SISTEMA, DE 31 DE MARÇO DE 2026
Isabelle Corrêa Rochebois Campello, CRMV-RJ nº 8597;
Rômulo Tadeu Pace de Assis Lage, CRMV-MG nº 8758;
Eduardo Eustáquio de Souza Figueiredo, CRMV-MT nº 2652;
Antonio Auro da Silva, CRMV-PI nº 0230;
Victor Vasconcelos Carnaúba Lima, CRMV-DF nº 5387;
Altair Santana de Oliveira, CRMV-BA nº 1232; e
Luís Ricardo Borges Morato - CRMV-PB nº 0664.

COMISSÃO INTERNA PARA REVISÃO DE DIRETRIZES TÉCNICAS DO CONSELHO
FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA (CFMV)
Leonardo Nápoli (CRMV-DF nº 6262/S; Mat. CFMV nº 0638);
Eliane Macedo Bernieri (CRMV-DF nº 5955; Mat. CFMV n.º 0676);1
Norberto Izaias Rosa Borges (CRMV-DF nº 2962-VS; Mat. CFMV n.º 0691;”
Paulo Augusto Aragão Zunino (CRMV-DF nº 6756; Mat. CFMV nº 0660);

COORDENADOR DE COMISSÕES ASSESSORAS E GRUPOS DE TRABALHO -
PORTARIA 166/2024 - PR/DE/CFMV/SISTEMA, DE 13 DE AGOSTO DE 2024
José Maria dos Santos Filho - Secretário-Geral - CRMV-CE nº 0950

DIRETORIA EXECUTIVA
Ana Elisa Fernandes de Souza Almeida - Presidente - CRMV-BA nº 1130
Romulo Cezar Spinelli Ribeiro de Miranda - Vice-Presidente, CRMV-RJ nº 2773
José Maria dos Santos Filho - Secretário-Geral - CRMV-CE nº 0950
Marcos Vinícius de Oliveira Neves - Tesoureiro - CRMV-SC nº 3355

CONSELHEIROS EFETIVOS
Francisca Neide Costa - CRMV-MA nº 0539
Francisco Edson Gomes - CRMV-RR nº 0177
Mitika Kuribayashi Hagiwara - CRMV-SP nº 0521
Raimundo Alves Barrêto Júnior - CRMV-RN nº 0307
Roberto Renato Pinheiro da Silva - CRMV-MT nº 1364
Rodrigo Afonso Leitão - CRMV-MG nº 0833/Z

CONSELHEIROS SUPLENTES
Adriano Fernandes Ferreira - CRMV-PB nº 0681
Estevão Márcio Cavalcante Leandro - CRMV-AM nº 0470
Evelynne Hildegard Marques de Melo - CRMV-AL nº 0797
João Vieira de Almeida Neto - CRMV-MS nº 0568
Lilian Muller - CRMV-RS nº 5010
Virginia Teixeira do Carmo Emerich - CRMV-ES nº 0568

PROJETO GRÁFICO - SECOM CFMV
Renata da Costa Teixeira Mat. CFMV n° 0651
Guilherme Guedes de Oliveira

REALIZAÇÃO: CFMV
ACESSE OUTRAS PUBLICAÇÕES DO CFMV

https://www.cfmv.gov.br/publicacoes-2/institucional/2018/10/29/
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	▪supervisionar a limpeza e manutenção de silos graneleiros; ▪orientar a higienização adequada dos veículos utilizados no transporte de matérias-primas e rações; ▪prevenir contaminações e garantir a qualidade dos insumos alimentares;
	Observar a Instrução Normativa MAPA Nº 56, de 6 de novembro de 2008, que estabelece os procedimentos gerais de recomendações de Boas Práticas de Bem-Estar para Animais de Produção e de Interesse Econômico (REBEM), abrangendo os sistemas de produção e o transporte.
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	GESTÃO DE MATÉRIA-PRIMA I
	No que se refere à gestão da matéria-prima, além do disposto no item específico do Volume 1desta série de diretrizes, o RT deve observar os seguintes critérios, em consonância com o RIISPOA:
	• Assegurar que as granjas avícolas disponham de estrutura adequada para a realização das etapas de: ▪ Recepção; ▪ ovoscopia; ▪ classificação; ▪ acondicionamento; ▪ armazenamento; ▪ expedição dos ovos.
	• A gestão da matéria-prima deve estar restrita à produção própria do estabelecimento, podendo os ovos ser destinados à comercialização direta ou ao envio para unidades de beneficiamento de ovos e derivados.
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	e suas alterações.
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	GESTÃO DE PESSOAS
	• O RT deve orientar o dimensionamento da equipe, verificando a qualificação dos colaboradores e a disponibilidade de recursos humanos compatíveis com as atividades desenvolvidas no estabelecimento.
	• Também cabe ao RT promover e acompanhar treinamentos relacionados às boas práticas, aos programas de autocontrole e aos procedimentos necessários para a produção segura e higiênica dos ovos.
	• Importante que esteja atento aos aspectos relacionados à saúde ocupacional e às regulamentações do Ministério do Trabalho e Emprego, em especial à NR-1 - Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais.
	• Informações complementares sobre capacitação, treinamentos, segurança e saúde ocupacional encontram-se no Volume 1 – Diretrizes Gerais para Estabelecimentos de Produtos de Origem Animal.
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	GESTÃO AMBIENTAL I
	No que se refere à gestão ambiental, além do disposto nos requisitos gerais deste guia, o RT deve:
	• Observar a legislação ambiental vigente, incluindo, entre outras: ◦ Instrução Normativa MAPA nº 48, de 17 de outubro de 2019 – Regras sobre o recolhimento, transporte, processamento e destinação de animais mortos e resíduos da produção;
	◦ Portaria SDA/MAPA nº 871, de 10 de agosto de 2023 - Regras sobre os procedimentos de trânsito e certificação sanitária de subprodutos animais não comestíveis (ex.: cama de aviário);
	◦ Lei nº 13.288, de 16 de maio de 2016 - Dispõe sobre os contratos de integração incluindo o cumprimento da legislação ambiental aplicável;
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	UNIDADE DE BENEFICIAMENTO DE OVOS E DERIVADOS
	De acordo com o Regulamento de inspeção industrial e sanitárias dos produtos de origem animal – RIISPOA, entende-se por unidade de beneficiamento de ovos e derivados o estabelecimento destinado à produção, à recepção, à ovoscopia, à classificação, à industrialização, ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição de ovos e derivados.
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	UNIDADE DE BENEFICIAMENTO DE OVOS E DERIVADOS
	No âmbito das unidades de beneficiamento de ovos e derivados, o RT deve:
	• Considerar que os estabelecimentos podem apresentar diferentes fluxos produtivos, sendo que, nos casos de estabelecimentos registrados ou relacionados ao Serviço de Inspeção Federal (SIF), eventuais alterações de layout devem estar em conformidade com os fluxogramas previamente aprovados pelo Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal do MAPA (DIPOA/MAPA);
	• Observar que é dispensada a aprovação prévia de projeto para ampliação, remodelação ou construção de instalações que não impliquem em: ▪ alteração da capacidade de produção; ▪ modificação do fluxo de matérias-primas; ▪ alteração do fluxo de produtos; ▪ impacto no fluxo de funcionários.
	No âmbito da identidade e qualidade de ovos e derivados o RT deve observar:
	• As especificidades relativas ao registro de produtos na área de identidade e qualidade de ovos e derivados, estabelecidas em normas específicas, especialmente: ▪ Portaria MAPA Nº 1, de 21 de fevereiro de 1990 - Normas Gerais de Inspeção de Ovos e Derivados; ▪ Portaria SDA Nº 728, de 26 de dezembro de 2022 - Regulamentos Técnicos de Identidade e Qualidade de ovo integral pasteurizado e de ovo desidratado; ▪ Capítulo IV do Título VI do  , que dispõe sobre ovos e derivados.
	• O Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade de Ovos, aprovado pela Portaria MAPA nº 1, de 1990, permanece formalmente vigente, porém seus dispositivos devem ser interpretados em conjunto com o atual RIISPOA.
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	UNIDADE DE BENEFICIAMENTO DE OVOS E DERIVADOS
	O RT deve conhecer, minimamente, as condições específicas adicionais aplicáveis a ovos e derivados, devendo orientar os responsáveis legais pelos estabelecimentos quanto aos seguintes aspectos:
	I – Produtos não regulamentados Nos casos de produtos não regulamentados, devem ser observadas as diretrizes estabelecidas pelo DIPOA, conforme o disposto no RIISPOA.
	II – Aditivos alimentares Os aditivos permitidos para produtos derivados de ovos devem observar: • RDC Anvisa Nº 778, de 1º de março de 2023, e suas atualizações; e • Instrução Normativa Anvisa Nº 211, de 1º de março de 2023.
	III – Rotulagem e embalagens de ovos O ovo industrial, ovo líquido, gema de ovo e clara de ovo, embalados sem prévio tratamento térmico, são exclusivos para industrialização e a sua rotulagem deve ser direcionada aos estabelecimentos pertinentes para o processamento; Deve ser verificado o atendimento a RDC ANVISA nº 727, de 1º de julho de 2022, a qual determina a obrigatoriedade do rótulo conter as instruções de conservação e consumo, auxiliando o consumidor no controle do risco associado à presença de Salmonella spp neste alimento;
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